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Mãe atravessa córrego com filho no colo 
para acessar a residência em Itaipava
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Justiça determina sequestro de R$ 9,5 mi
Concer também deverá manter o pagamento do aluguel às vítimas da cratera

ARQUIVO WELLINGTON DANIEL
Wellington Daniel

O juiz federal substituto, Leo 
Francisco Giffoni, da 1ª Vara Fe-
deral de Petrópolis, atendeu a 
um pedido do Ministério Público 
Federal e determinou o seques-
tro de R$ 9,5 milhões da Concer 
para pagamentos de possíveis 
indenizações às famílias atingi-
das pela cratera que se abriu na 
Comunidade do Contorno em 
novembro de 2017. Giffoni tam-
bém determinou que a empresa 
mantenha o pagamento dos alu-
guéis. A decisão é do dia 24 e foi 
publicada ontem (26).

O Diário mostrou na edi-
ção do dia 23, em primeira mão, 
que o Procurador da República 
Charles Stevan da Mota entrou 
com uma Ação Civil Pública em 
que solicitava o bloqueio de R$ 
9.520.000 da Concer. O objetivo 
era que possíveis indenizações 
fossem asseguradas, mesmo 
após o fim do período de con-
cessão e a cobrança do pedágio. 
Desta forma, o processo poderia 
continuar os rumos, mas o di-
nheiro estaria garantido.

A divisão do dinheiro se-
ria feita entre famílias que não 
entraram na justiça por meios 

particulares. Desta forma, 19 fa-
mílias da região conhecida como 
“Vale da Escola” que não podem 
ou não querem retornar às suas 
casas receberiam R$ 400 mil. 
Seis desta mesma localidade que 
já retornaram teriam direito a 
R$ 200 mil. São indivíduos com 
casas próximas ao local de aber-
tura da cratera.

A lista também continua 
com 36 famílias da localidade do 
Zizinho. Neste caso, foram mo-
radores que precisaram deixar 
suas casas por 19 dias e, ao retor-
narem, enfrentaram dificuldades 
com o fechamento de um trecho 
da pista de descida da Serra. Para 
estas famílias, o MPF calculou 
uma indenização de R$ 20 mil. 
Ao todo, nas duas localidades, 61 
famílias seriam beneficiadas.

Na decisão, o juiz também de-
termina que a Concer mantenha 
o pagamento dos aluguéis às fa-
mílias do Vale da Escola que não 
desejam retornar às suas antigas 
casas. O valor, de R$ 1 mil, deve 
ser pago enquanto não forem re-
parados os danos materiais e ima-
teriais ou até a comprovação da 
exclusão da responsabilidade da 
concessionária quanto a abertura 
da cratera. A multa pelo descum-

JUSTIÇA FEDERAL atende a pedido do Ministério Público e determina sequestro

FABIANA se arrisca entre as pedras com a criança no colo para chegar em casa

primento é de R$ 1 mil por dia.
A Concer já alegou, em di-

versas ocasiões, que as obras do 
túnel que seria aberto na Nova 
Subida da Serra não possuem re-
lação com cratera. Mas não é isso 
que o juiz aponta em sua decisão. 
O magistrado afirma que uma 
subsidência – nome técnico do 

que ocorreu na área – é um fenô-
meno cuja ocorrência depende 
da existência de uma galeria in-
ferior, seja por processo natural 
ou ação humana.

De acordo com o juiz, os au-
tos procuram entender se a sub-
sidência na altura do KM 81 da 
BR-040 decorreu de um proces-

Sábado, 27 de fevereiro de 2021

PORTARIA PRE ADM 004/2021

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNI-
CIPAL DE PETRÓPOLIS NO USO DAS 
SUAS ATRIBUIÇÕES REGIMENTAIS,

R E  S O L V E
Art. 1º - CONCEDER progressão fun-
cional ao servidor Leonardo Miranda 
Neder, ocupante do Cargo Efetivo de 
Técnico em Contabilidade, matrícula 
1046.061/11, do nível 1-D para o nível 
1-F, conforme despacho exarado no pro-
cesso administrativo nº 197/2020, com 
o cumprimento dos requisitos presen-
tes nas Leis Municipais nº 6749/2010, 
6828/2011 e 6946/2012. 
Art. 2º - A presente Portaria entra em 
vigor na data de sua publicação, produ-
zindo efeitos a partir de 05 de fevereiro 
de 2020.
Gabinete da Presidência da Câmara Mu-
nicipal de Petrópolis, em 25 de fevereiro 
de 2021.

Fred Procópio
Presidente em exercício

PORTARIA PRE ADM 005/2021

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNI-
CIPAL DE PETRÓPOLIS NO USO DAS 
SUAS ATRIBUIÇÕES REGIMENTAIS,

R E  S O L V E
Art. 1º - CONCEDER progressão fun-
cional à servidora Ilana Gall, ocupante 
do Cargo Efetivo de Agente Legislati-
vo, matrícula 1040.061/11, do nível 1-D 
para o nível 1-E, conforme despacho 
exarado no processo administrativo nº 
1155/2020, com o cumprimento dos re-
quisitos presentes nas Leis Municipais 
nº 6749/2010, 6828/2011 e 6946/2012. 
Art. 2º - A presente Portaria entra em 
vigor na data de sua publicação, produ-
zindo efeitos a partir de 15 de setembro 
de 2020.
Gabinete da Presidência da Câmara Mu-
nicipal de Petrópolis, em 25 de fevereiro 
de 2021.

Fred Procópio
Presidente em exercício

PORTARIA DA MESA DIRETORA Nº 
006/2021

Estabelece medidas temporárias de pre-
venção ao contágio do COVID-19 (Novo 
Coronavírus), no âmbito da Câmara Mu-
nicipal de Petrópolis.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MU-
NICIPAL DE PETRÓPOLIS NO USO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES REGIMENTAIS, 
E, CONSIDERANDO A DECLARAÇÃO 
DE PANDEMIA DE CORONAVÍRUS 
PELA ORGANIZAÇÃO MUNDIAL DA 
SAÚDE – OMS E O FINAL DO PRAZO 
DA PORTARIA DA MESA DIRETORA Nº 
003/2021, RESOLVE:
Art. 1º - Prorrogar, os efeitos, da PORTA-
RIA Nº 023/2020 pelo período de 01 a 31 
de março de 2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na 
presente data, com efeitos a partir de 01 

de março de 2021, revogadas as dispo-
sições em contrário.

Petrópolis, 26 de fevereiro de 2021.

Fred Procópio
Presidente em exercício

Junior Coruja
2º Vice-Presidente

Yuri Moura
1º Secretário

Junior Paixão
2º Secretário

ATA DA 21ª SESSÃO DO 1º PERÍODO 
LEGISLATIVO DE 2021

Aos vinte e quatro dias do mês de fe-
vereiro do ano de dois mil e vinte e um, 
centésimo septuagésimo sétimo ano de 
Fundação da cidade de Petrópolis, no 
Salão Plenário da Câmara Municipal de 
Petrópolis, verificado o quórum e haven-
do número legal, às dezesseis horas e 
dezesseis minutos, o Senhor Presidente 
Vereador Fred Procópio, declarou aber-
ta a presente Sessão com os seguintes 
dizeres: Feliz a nação cujo Deus é o 
Senhor. Sob a proteção de Deus e em 
nome do povo de Petrópolis damos iní-
cio aos nossos trabalhos. Em seguida, 
solicitou ao Senhor Primeiro Secretário 
Vereador Yuri Moura, que realizasse a 
leitura da ata anterior e do expediente. 
Realizada a leitura da ata anterior, esta 
restou aprovada. EXPEDIENTE: Emen-
da Modificativa nº: 2757/2021 do Verea-
dor Yuri Moura; Indicação Legislativa nº: 
2762/2021 do Vereador Fred Procópio; 
Indicação Legislativa nº: 2767/2021 da 
Vereadora Gilda Beatriz; Indicações nº: 
2750 à 2756, 2758 à 2761, 2764 à 2766, 
2768 e 2769/2021. Terminada a leitu-
ra do expediente o Vereador Eduardo 
do Blog solicitou a inversão de pauta e 
com a anuência dos demais Vereadores 
passou à ORDEM DO DIA: Colocado em 
discussão e votação única a Indicação 
Legislativa nº: 0006/2021 da Vereadora 
Gilda Beatriz. A indicação foi aprovada 
com 14 votos. Registre-se a ausência do 
Vereador Dudu. Colocado em discussão 
e votação única a Indicação Legislativa 
nº: 0090/2021 da Vereadora Gilda Be-
atriz. A indicação foi aprovada com 14 
votos. Registre-se a ausência do Vere-
ador Dudu. Colocado em discussão e 
votação única as indicações nº: 0578, 
0597, 2370, 2374 e 2378/2021 do Ve-
reador Maurinho Branco; 1054, 1128, 
1136, 1138 e 2024/2021 da Vereadora 
Gilda Beatriz; 1132, 1133, 1137, 1139 e 
1140/2021 do Vereador Junior Coruja; 
1195, 1196, 1197, 1198 e 1200/2021 do 
Vereador Dudu; 1257, 1266, 1530, 1532 
e 1536/2021 do Vereador Marcelo Chi-
tão; 1489, 1490, 1491, 1492 e 1493/2021 
do Vereador Fred Procópio; 1531, 1605, 
1608, 1610 e 1613/2021 do Vereador 
Ronaldo Ramos; 1581, 1582, 1586, 
1674 e 1845/2021 do Vereador Gil Mag-
no; 1712, 1799, 1871, 1872 e 1874/2021 
do Vereador Yuri Moura; 1933, 1934, 
1935 e 1941/2021 do Vereador Eduardo 
do Blog; 1936, 1951, 2020 e 2131/2021 

do Vereador Junior Paixão; 2041, 2043, 
2079, 2089 e 2105/2021 do Vereador 
Marcelo Lessa; 2336, 2468, 2488 e 
2489/2021 do Vereador Dr. Mauro Pe-
ralta; 2396, 2398, 2400 e 2506/2021 do 
Vereador Domingos Protetor. Registre-
-se que o Vereador Ronaldo Ramos pe-
diu destaque á indicação nº: 1613/2021. 
A indicação foi aprovada com 13 votos. 
Registre-se a ausência do Vereador 
Dudu e do Vereador Junior Coruja. As 
demais indicações foram aprovadas 
em bloco com 14 votos. Registre-se a 
ausência do Vereador Dudu. Registre-
-se que a indicação nº: 1530/2021 do 
Vereador Marcelo Chitão foi arquivada 
a pedido do autor. Registre-se que as 
indicações nº: 2089 e 2105/2021 do Ve-
reador Marcelo Lessa foram arquivadas 
a pedido do autor. Registre-se que o Ve-
reador Dr. Mauro Peralta, em nome de 
todos os Vereadores, entregou uma Mo-
ção Congratulatória ao Vereador Eduar-
do do Blog e sua esposa Renata, por seu 
aniversário de casamento. Terminada a 
ORDEM DO DIA e NADA MAIS HAVEN-
DO A TRATAR, a Presidência, às dezes-
sete horas e vinte e três minutos, decla-
rou encerrada a sessão, convocando os 
Senhores Vereadores para a próxima 
sessão, que ocorrerá em quinze minu-
tos. Escrevo, atesto e assino para fazer 
constar, Vinicius Gonçalves de Oliveira, 
Assessor para Procedimentos Públicos. 
Registre-se e publique-se.

Vinicius Gonçalves de Oliveira

ATA DA 22ª SESSÃO DO 1º PERÍODO 
LEGISLATIVO DE 2021

Aos vinte e quatro dias do mês de feve-
reiro do ano de dois mil e vinte e um, 
centésimo septuagésimo sétimo ano de 
Fundação da cidade de Petrópolis, no 
Salão Plenário da Câmara Municipal de 
Petrópolis, verificado o quórum e haven-
do número legal, às dezessete horas e 
cinqüenta e cinco minutos, o Senhor 
Presidente Vereador Fred Procópio, de-
clarou aberta a presente Sessão com os 
seguintes dizeres: Feliz a nação cujo 
Deus é o Senhor. Sob a proteção de 
Deus e em nome do povo de Petrópolis 
damos início aos nossos trabalhos. Em 
seguida, solicitou ao Senhor Primeiro 
Secretário Vereador Yuri Moura, que re-
alizasse a leitura do expediente. EXPE-
DIENTE: Projetos de Lei nº: 2785, 2786 
e 2787/2021 do Vereador Marcelo Les-
sa; Indicações nº: 2770 à 2772, 2775, 
2778 à 2784, 2788 à 2800, 2802, 2803, 
2806 à 2820/2021. Registre-se que o Ve-
reador Junior Paixão justificou a ausên-
cia do Vereador Dudu. Terminada a leitu-
ra do expediente o Vereador Marcelo 
Lessa solicitou a inversão de pauta e 
com a anuência dos demais Vereadores 
passou à ORDEM DO DIA: Colocado em 
discussão e votação única a Indicação 
Legislativa nº: 0108/2021 da Vereadora 
Gilda Beatriz. A indicação foi aprovada 
com 14 votos. Registre-se a ausência do 
Vereador Dudu. Colocado em discussão 
e votação única a Indicação Legislativa 
nº: 0115/2021 da Vereadora Gilda Bea-
triz. A indicação foi aprovada com 13 vo-
tos. Registre-se a ausência do Vereador 

Dudu e do Vereador Octavio Sampaio. 
Colocado em discussão e votação única 
as indicações nº: 0413, 0414, 0415, 
0416 e 0417/2021 do Vereador Maurinho 
Branco; 1142, 1160, 1162, 1163 e 
1174/2021 do Vereador Junior Coruja; 
1201, 1202, 1203, 1204 e 1205/2021 do 
Vereador Dudu; 1494, 1513, 1525, 1533 
e 1534/2021 do Vereador Fred Procópio; 
1529, 1617, 1618, 1655 e 1656/2021 do 
Vereador Ronaldo Ramos; 1537, 1538, 
1539, 1606 e 1609/2021 do Vereador 
Marcelo Chitão; 1763, 1764, 1767, 1770 
e 1846/2021 do Vereador Gil Magno; 
1795, 1797, 1805 e 1807/2021 do Verea-
dor Yuri Moura; 1938, 1940, 1953, 1954 
e 2003/2021 do Vereador Eduardo do 
Blog; 2107, 2134, 2136 e 2144/2021 do 
Vereador Marcelo Lessa; 2116, 2195, 
2254, 2274 e 2460/2021 da Vereadora 
Gilda Beatriz; 2161, 2166, 2169, 2170 e 
2193/2021 do Vereador Junior Paixão. 
As indicações foram aprovadas em blo-
co com 14 votos. Registre-se a ausência 
do Vereador Dudu. Registre-se que o 
Vereador Marcelo Lessa solicitou que a 
próxima sessão tenha início ás quatorze 
horas e com a anuência dos demais Ve-
readores a solicitação foi aprovada. Ter-
minada a ORDEM DO DIA, o Senhor 
Presidente passou a palavra aos Senho-
res Vereadores inscritos para fazer uso 
da tribuna, convidando assim o primeiro 
Vereador: 1) MARCELO LESSA, LÍDER 
DO SOLIDARIEDADE – Iniciou a sua 
fala cumprimentando a Presidência, os 
demais Vereadores, os presentes, a im-
prensa e os telespectadores. Relatou di-
versos problemas relacionados à presta-
ção de serviços da empresa ENEL. Dis-
se ainda que além da péssima prestação 
de serviços desta empresa, há também 
dificuldade na entrega de ofícios para a 
mesma. Falou também sobre deficiên-
cias do DETRAN no atendimento para 
veículos, identidade civil entre outros. 
Pediu que o Presidente desta Casa leve 
estes problemas até o Governador do 
Estado. Passou a falar sobre os prejuí-
zos causados em nossa cidade pela em-
presa CONCER, e enalteceu o fim do 
contrato de concessão desta empresa. 
Falou ainda sobre o descarte indevido 
de entulhos feito pela população, e disse 
ser inadmissível esta situação em nosso 
Município. Parabenizou o Secretário de 
Defesa Civil, Coronel Gil Kempers, e 
toda sua equipe pelo excelente trabalho 
que vem desenvolvendo. Falou ainda 
sobre a necessidade de os Petropolita-
nos votarem em candidatos de nossa ci-
dade nas eleições para Deputado Fede-
ral e Estadual. Agradeceu e despediu-
-se. Registre-se que o Vereador Yuri 
Moura assumiu a Presidência. 2) DO-
MINGOS PROTETOR, LÍDER DO PSC 
– Iniciou a sua fala cumprimentando os 
demais Vereadores, os presentes, a im-
prensa e os telespectadores. Parabeni-
zou o Ministério Público Federal pela 
iniciativa em cobrar da CONCER uma 
indenização para as famílias atingidas 
pela cratera do Contorno. Lamentou o 
caso de um ônibus quebrado na Serra 
Velha da Estrela, que pôs em risco a 
vida de várias pessoas. Afirmou que esta 
Casa está fiscalizando constantemente 

as empresas de transporte com intuito 
de apoiar os rodoviários e usuários. Fa-
lou sobre visita que realizou no curral de 
nosso Município, e que por lá encontrou 
uma situação lamentável. Lembrou que 
este abandono vem de Governos passa-
dos. Disse ter conversado com o Prefeito 
Interino Hingo Hammes, e que o mesmo 
prometeu melhorias no local. Parabeni-
zou o Prefeito e ao seu Secretariado 
pelo atendimento que vem prestando 
aos Vereadores. Falou sobre o caso de 
atropelamento de uma capivara para 
ressaltar o pronto atendimento da CO-
BEA juntamente com a Secretaria de 
defesa Civil. Agradeceu e despediu-se. 
3) JUNIOR CORUJA, DO PSD – Iniciou 
a sua fala cumprimentando os demais 
Vereadores, os presentes, a imprensa e 
os telespectadores. Parabenizou as mu-
lheres pelos oitenta e nove anos da con-
quista do direito de votar. Ressaltou sua 
luta, como Presidente da Comissão de 
Transportes, junto aos rodoviários e usu-
ários do transporte público. Exibiu ima-
gens de um acidente envolvendo um 
ônibus da empresa Petroita. Falou sobre 
as péssimas condições dos veículos 
desta empresa e do risco a que expõe 
seus passageiros. Afirmou que a empre-
sa está descumprindo a lei de dupla fun-
ção, não recolhe FGTS e está em atraso 
com os salários de seus funcionários. 
Disse que fará um requerimento de infor-
mação sobre esta questão de recolhi-
mento de FGTS e falta de pagamento 
dos rodoviários. Afirmou que permane-
cerá firme nesta luta em favor dos rodo-
viários e usuários do transporte público. 
Disse que pedirá também informações 
ao DNIT sobre as obras na Estrada 
União Indústria. Relatou a falta de ôni-
bus por parte de todas as empresas e 
que é necessária alguma ação para o 
retorno do efetivo de 100% dos ônibus. 
Reiterou a fala do Vereador Marcelo Les-
sa sobre a empresa ENEL e disse que a 
mesma não presta adequadamente seu 
serviço. Falou sobre seu pedido de ope-
ração tapa buracos nas comunidades de 
Araras. Agradeceu e despediu-se. Re-
gistre-se que o Vereador Junior Coruja 
assumiu a Presidência. 4) GIL MAGNO, 
LÍDER DO DC – Iniciou a sua fala cum-
primentando os demais Vereadores, os 
presentes, a imprensa e os telespecta-
dores. Afirmou seu apoio a esta luta pelo 
transporte público digno. Falou sobre a 
necessidade de um posto físico da Casa 
do Trabalhador para atender aos distri-
tos. Ressaltou a importância de haver 
uma interação com a população para 
auxílio e esclarecimentos destes servi-
ços. Falou sobre o péssimo serviço que 
o DETRAN vem prestando à população. 
Pediu ao Prefeito Hingo Hammes que dê 
atenção especial a estas questões, e 
afirmou sua confiança no Governo atual. 
Lembrou suas frentes de defesa dos ser-
vidores públicos. Disse que é preciso 
reestruturar a geração de receitas de 
nosso Município. Agradeceu e despediu-
-se. 5) GILDA BEATRIZ, LÍDER DO 
PSD – Iniciou a sua fala cumprimentan-
do a Presidência, os demais Vereadores, 
os presentes, a imprensa e os telespec-
tadores. Mostrou imagens de um buraco 

localizado no Bairro da Glória e disse já 
ter oficiado a Secretaria de Obras sobre 
o mesmo. Agradeceu ao Secretário, Se-
nhor Maurício, pelo imediato retornou 
referente a este ofício. Falou sobre a 
reunião a qual participou para tratar das 
políticas públicas para segurança da mu-
lher. Pediu apoio dos demais Vereadores 
a esta bandeira. Pediu providências para 
que seja resolvida a questão do trans-
porte público. Relacionou diversos pro-
blemas nos serviços prestados pelas 
empresas de ônibus. Lembrou a impor-
tância dos Vereadores desta Casa lutar 
sempre em prol da população. Agrade-
ceu e despediu-se. 6) DR. MAURO PE-
RALTA, LÍDER DO PRTB – Iniciou a sua 
fala cumprimentando os demais Verea-
dores, os presentes, a imprensa e os te-
lespectadores. Cumprimentou também o 
Senhor Paulo Marambaia, ex-Vereador 
desta Casa. Falou de uma denúncia re-
cebida sobre a falta de luz em uma loca-
lidade no centro. Agradeceu ao Presi-
dente da COMDEP pelo atendimento 
imediato a seus pedidos. Passou a falar 
sobre o Hospital Santa Teresa que reti-
rou o adicional de insalubridade de seus 
funcionários. Disse que estudará o laudo 
e na justiça conseguirá o retorno deste 
pagamento aos funcionários. Pediu que 
o Prefeito Hingo Hammes veja a questão 
do atraso no pagamento dos funcioná-
rios de RPA da saúde. Falou sobre a au-
diência pública que ocorrerá nesta Casa 
sobre o ultimo quadrimestre da saúde. 
Voltou a pedir a exoneração da diretoria 
do Hospital Alcides Carneiro. Agradeceu 
e despediu-se. 7) YURI MOURA, LÍDER 
DO PSOL  – Iniciou a sua fala cumpri-
mentando os demais Vereadores, os 
presentes, a imprensa e os telespecta-
dores. Cumprimentos seus companhei-
ros educadores participantes de Projeto 
Escola Popular de Petrópolis. Falou da 
importância deste projeto e se disse 
honrado em fazer parte do mesmo. Vol-
tou a falar sobre a prestação de contas 
do seu segundo mês de mandato. Falou 
sobre sua iniciativa em defesa da valori-
zação da memória de nossa cidade. Ci-
tou o acervo do cineasta Cesar Nunes, 
defendido por seu neto Marcio Nunes, 
que reúne diversos fatos históricos de 
nossa cidade. Falou sobre a dificuldade 
em manter este acervo, e a necessidade 
em o poder público auxiliar. Citou ainda 
outro movimento criado chamado de 
agenda popular e elencou os benefícios 
que este trará para a população e para a 
colaboração em seu mandato popular. 
Reafirmou que após o fim da pandemia 
retornará com o Gabinete de rua. Agra-
deceu e despediu-se. Terminada a fala 
dos Senhores Vereadores e NADA 
MAIS HAVENDO A TRATAR, a Presi-
dência, às vinte horas e quinze minutos, 
declarou encerrada a sessão, convocan-
do os Senhores Vereadores para a próxi-
ma sessão, que ocorrerá em vinte e cin-
co de fevereiro de dois mil e vinte e um, 
ás quatorze horas. Escrevo, atesto e as-
sino para fazer constar, Vinicius Gonçal-
ves de Oliveira, Assessor para Procedi-
mentos Públicos. Registre-se e publi-
que-se.

Vinicius Gonçalves de Oliveira

CÂMARA MUNICIPAL DE PETRÓPOLIS
PUBLICAÇÃO OFICIAL - 27/02/2021

Wesley Fernandes - especial para o Diário

Todos os dias Fabiana Farias 
da Silva, de 28 anos, precisa se ar-
riscar entre as pedras para atraves-
sar um córrego e acessar sua casa 
em Itaipava. Um vídeo mostrando 
a mulher realizando o trajeto com o 
filho, de apenas dois anos, no colo 
foi compartilhado nas redes sociais 
e viralizou na última semana.

O problema vem acontecendo 
desde que a ponte improvisada pelo 
seu esposo desabou, há algumas se-
manas. A família vive na região do 

Manga Larga, no terceiro distrito 
de Petrópolis e, até então, não teve 
condições de construir uma nova 
travessia. A mulher conta que o pro-
blema na ponte é antigo e, sempre 
que chove, a estrutura cai.

Como se não bastasse a dificul-
dade de acesso à residência, Fabia-
na tem passado por problemas fi-
nanceiros, que dificultam o sustento 
da família. Atualmente, ela vive com 
os dois filhos e o marido, que traba-
lha como auxiliar de serviços gerais, 
mas, com um salário pequeno, não 
consegue arcar com todas as despe-

sas da casa.
Para ajudar na construção da 

nova ponte, Fabiana fez um apelo 
nas redes sociais. “Resolvi fazer uma 
arrecadação para comprar cimento e 
construir uma nova ponte. Vocês que 
sentirem no coração de nos ajudar, 
podem entrar em contato”, escreveu. 
Quem quiser contribuir com a  famí-
lia pode entrar em contato com o te-
lefone (24) 99977-2852.

Segundo a Prefeitura de Petró-
polis, uma equipe da Secretaria de 
Assistência Social está prestando 
auxílio à família. 

so natural, antrópico (por ação 
humana) ou ainda um natural 
acelerado por um processo an-
trópico. Para ele, o fato que ocor-
reu na Comunidade do Contorno 
“não é típico, comum e frequen-
te, tal como quer transparecer a 
Concer”.

- Portanto, o acidente que 
ocorreu na Comunidade do Con-
torno não é típico, comum e 
frequente, tal como quer trans-
parecer a Concer. O fato da sub-
sidência ter ocorrido exatamente 
ou muito próximo da linha de 
projeção do túnel escavado pela 
ré evidencia a probabilidade do 
direito alegado pelo autor, ou 
seja, de que a Concer é respon-
sável civil pelo acidente causado 
no dia 07/11/2017 – consta da 
decisão.

A Concer informou que vai 
recorrer da decisão e que a com-
panhia cumpre integralmente o 
TAC referente à Comunidade do 
Contorno, muito embora inves-
tigações técnicas concluídas em 
2018 tenham comprovado que o 
evento não teve relação com as 
obras da Nova Subida da Serra, 
permitindo inclusive a desinter-
dição da pista e de parte da co-
munidade.


